
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Pastor Sargento Isidório – AVANTE/BA

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº_______, DE 2025

(Do Sr. Pastor Sargento Isidório)

Institui o Dia Nacional da Ressurreição

de  Nosso  Senhor  e  Salvador  Jesus

Cristo, a ser celebrado no Domingo de

Páscoa, e dá outras providências.

Senhor Presidente,

Requeremos nos termos do art.  155 do Regimento Interno, urgência

para  a  tramitação  do  PL  Nº  6.407/2025,  que  Institui  o  Dia  Nacional  da

Ressurreição de Nosso Senhor e Salvador Jesus Cristo, a ser celebrado no

Domingo de Páscoa, e dá outras providências.

JUSTIFICAÇÃO

A urgência  da  matéria  justifica-se,  primeiramente,  pela  relevância

social,  cultural  e histórica do tema tratado.  O Projeto de Lei  busca conferir

reconhecimento oficial, no plano simbólico e cívico-cultural, a um evento que já

possui  ampla  ressonância  na  sociedade  brasileira,  sendo  o  Domingo  de

Páscoa uma das datas mais significativas do calendário nacional, vivenciada

por milhões de cidadãos em todo o território brasileiro.

Além disso, a proposição possui caráter meramente declaratório e

institucional,  não  cria  feriado  nacional,  não  impõe  obrigações  religiosas, *C
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tampouco gera impacto orçamentário ou financeiro para a União, o que afasta

qualquer  risco  de prejuízo  à  administração pública  ou à  ordem econômica.

Trata-se, portanto, de matéria de simples deliberação, cuja apreciação célere

não demanda debates prolongados quanto à sua viabilidade técnica, jurídica ou

fiscal.

A tramitação em regime de urgência também se mostra oportuna em

razão da própria natureza da data a ser instituída, vinculada a evento móvel do

calendário  anual.  A  apreciação  tempestiva  do  projeto  permite  que  o

reconhecimento  oficial  produza  efeitos  simbólicos  já  nos  próximos  ciclos

comemorativos, fortalecendo o papel do Parlamento no diálogo com valores

históricos  e  culturais  profundamente  arraigados  na  formação  da  sociedade

brasileira.

Por fim, o Projeto encontra-se devidamente fundamentado sob os

aspectos  constitucional,  jurídico  e  regimental,  respeitando  o  princípio  da

laicidade do Estado, ao reconhecer manifestação religiosa enquanto expressão

histórica e cultural, sem qualquer forma de imposição ou privilégio institucional.

Diante  do  exposto,  considerando  a  relevância  da  matéria,  seu

caráter simbólico, a ausência de impactos financeiros e a conveniência de sua

apreciação em tempo oportuno, entende-se plenamente justificada a adoção do

regime de urgência para a apreciação do Projeto de Lei nº 6.407, de 2025.

Sala das Sessões, em                               de          de  2025.

Deputado PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO

AVANTE/BA *C
D2
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Pastor Sargento Isidório (AVANTE/BA)

 2  Dep. Neto Carletto (AVANTE/BA)

 3  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Ossesio Silva (REPUBLIC/PE)

 5  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB,

Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 6  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD
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